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Lei 	 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

LEI N° 12.264, DE 18 DE SETEMBRO DE 2002. 

EMENTA: Dispõe Sobre o atendimento ao consumidor, nos caixas das agências bancárias. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6°c 80  do artigo 23, da Constituição do Estado, o 

Poder Legislativo decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Convoco nos termos regimentais da Assembléia Legislativa, os Deparados. Augusto Coulirrho, Belo Gadelha, 
João Braga Sérgio pinho Atues, membros lilulares, e os Deputados Bojos Araúja, Garibaldi Gurgel, Joao de 
Deus. José Augusto Farias e Lula Cabral, membros suplentes, para AudIência Pública a ser realizada no dia 
25 de setembro, as 09:00h . no Plenadnho III - no2° sodas - anexo t do EditIcis Senador Nilo Coelho, com a 
finalidade de discutIr o Projeto de Lei n° 1249 que determina o obrigolorindude da dlsponlblllzaçao de filtros 
de conteúdo pelos provedores de Internet', de autoria do Dep. Gilvas Costa. Forom convidados para compor a 
mesa os representantes das seguintes entidades: ASSESPRO. FISEPE. EMPREL e outros. 

Recite, 16 de setembro de 2002 

Depurado SérgIo LeIte 
Presidente Comisseo de Ciitncla. Tecnologia e Inlormática 

Art. 1° Todas as agéncias bancárias estabelecidos no Estado de Pernambuco licum obrigadas o manter, 

no setor de calvas, funcionários em número compativel coro o fluxo de usuários, de modo a permitir que P cada um destes seja atendido em tempo razoável. 

Ad. 2° Considera-se tempo razoável, para os tino desta lei: 

Pronunciamento 

até 15 (quinze) minutos, em dias normais; 

II - até 30 (trinta) minutos; 

a - em véspera ou em dia Imedialamenfe seguinte a teriodoo; 

b - em dela de vencimeeto de tributos; 

c - em data de pagamento de vencimentos a servidoreo públicos. 

Parágrafo t2rrtco. Os perlodos de que traiam os inclsos 1 e ii deste artigo serão delimitodos pelos hotárioo 

de Ingresso e de sàlda do usuário no recinto onde estão Instalados os caisas, registrados mediante 

chancela mecõnica ou eletrônIca. 

Ad. 3' Os bancos ou as entidades que os representam inlorrnarão ao órgão de defesa do consumidor 

sobre as datas referidas nas atineas W. 'b' e 'c' do Inciso II do artigo anterior. 

Art. 4° A seátise, pelo órgão de que trata o artigo anterior, do tempo de atendimento a que se referem os 

momos t e li do artigo 2' levará em consideração o suprimento normal de energia elétrica, de tinha 

teletõnica ou lógico-InformátIca de transmissão de dados e outras condições essenciais à manutenção de 

serviços bancários. 

5' A infração ao disposto nesta fel acarretará ao estabelecimenlo a aplicação das sanções 

.,rnrinistrativas previstas no ad. 56 do Código de Defesa do Consumidor- Lei n' 8.078, de ti de uelembro 

de 1990. 

Art. 60  As sanções admInIstrativas referidas no artigo anterior serão aplicadas pIa auforidade 

administrativa competente, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

Ad. 7' O Executivo regulamentara esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da sua publicação. 

Art. 8' As agências bancárias referidas no artigo 1' terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 

regulamentação desto lei, para adaptar-se às suas disposições. 

Ad. 90  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ad. lO. Revogam-se ao disposições em contrário. 

Assembléia Legtst ativa do Estado de Pernambuco, 

em 18 de setembro de 2002. 

ROMÁRIO DIAS 

Presidente 

REPUBLICADO POR INCORREÇÀO 

PODER LEGISLATIVO 
hteso Dirrtoro: Presidente. Depurado Rvmririv t)iuv. 1' Vire-Presidente, Dnpvudo ACuem Ferrar: 2' 
3ne.Prenidrete. Depurado André Cunrpoe: 1" era-até-lo, Deputado JuSu Negmrrrvvrn: 2' .Srsreeário. 
ripumadv Anrioin Marriavo: 5' Secretúrio. Drpur:nlv Mavrrl rvreris:: 4' Sorretúris, Dnpvtadv Jorge 	= 

i)ovras. Pr000rador-Cerat, Silvio Pessuu de Cauvallru Jiivivr: Diretor-Geral, Lvie Curlur de Aqrrivv 
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PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO CARLOS LAPA NA 

REUNIÃO SOLENE DO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2002. 

Sr, Presidente 

Em, Deputados 

Sr. Presidente da Academia Pernambucana de Letras, Dr, Watdênto Porto 

Srs, Acadêmicos da APL 

Minhes Senhoras, Meus Senhores: 

Aptas-me salr a Acaderria Perrasotãumea de Letras, na pessoa do seu presidente e acaddvnime aqui presentes, na 

uçrerfurrlclade em que a Aaserrtlda Legislativa confere a esta hmstiteriçáo a Madatimacto Mérito Culturat Gl6me'to Fretroe. 

A ocasião é especial e cilstingue-rse nobrensoreba poeg,tarrto há atáor do projeto concedendo esta di siirrçâo a tão 

veneranda entidade, aprovado pela Resolução 5662002. 

No ano passads, em 26 de Ianeir a Academia Pernambucana de Letras celebrou 100 anos de exIstência. 

Num breve retrospecto Nnf úrico. este 1~ que fel fundada por Carneiro Mista, sendo a terceira no Brasil, prncedda 

pata Casa de Medrado de Assis - Academia Braraleira de Letras e a Cearense. 

Duas slng.áarlclades caraslerizarri-na peerdtr além de lteratoa, nomes da filosofia, ciências e historia; e a deter eleito 

a primeira toeilher, Edwiges de Se Pereira, poetisa e professora. Outro lato singular o caráter irreverente do seu 

registro dvii, escrito pelo poeta Gregório JCuéor. 

A hndaçôu da nossa Acaderr-ia Pemarrtucona de Leiras, na visão da uigrrnn inteleclualu, pode ser entendida mrnrrr 

orna tentativa de sobrevivência da ojllura pemastrirarna, à época ameaçada pela crise econômica do Estado. Até a 

metade do nécarto XIX, o Recife °feMa" de ioletectualnrrro, 'eoqxurdo - no entre os menores centros cuálurais do pais, 

fase da privtejauda situação geogróltca, primeiro podo de navios precedentes da Europa em dreção ao Ris de Janeiro. 

Ressalta-se a 'erlluênda inegável da Faculdade de Direito do Recite, urna das duas únican eeisteoles no Brasil, 

propiciando a vinda de intelectuais de todas as regiões. Dai a presença de vultos do porte de Castro Atuns e Rui 

Barbova que aspi estudaram, criando intenso 'ratnrnârrtio ojhurat. No ãntito nacional, assistiamos à poiluce do calé 

core lete, sobressaindo— se São Paute e Mirras Gerais. 

No inicio do século, éramos satélite espiritual da França a ponto do no dizer que no centro da cidade traria um 

mendigo que pedia mandas no kmiorea de Rugada: "Donnez moi l'itrgeaaç si vous ptalt -- - meda um dinheiro, por 

favor.,. Respirava-se a cultura fruncena. Livro-se Zola, Rasbeé, Muupassant... O Recife eiveu sua "belle dpoque' 

nos anos 20, na esquina do "i.afayette' que naquele lertrgo a capital pomantvcana soara aroqdo movimevto do 

academia Recifense de letras, O Stogeu Pemantucano da leiras, o Grêmnrio Recifense de letras, a Falange Literária e 

oCenéojtoLiorariaSifveita Naépcca, riosuaAPLranfavaapenasosrn20cadeiras, subkrdopara3orroarrode 1921. 

alcançando 40 cadeiras em 1960, igualando-se à Academia de Letras Francesa. 

Si', Presidente, 

Sm. Deputados, 

Senhoraa e Senhores, 

tSr. Watdénio POrto, 

Srs. Acadêmicos, 

A Academia, hoje homenageada numa itoaf'wa lãs tuirvúvel pela Casa do Joaqíam Nubsco, tem urna função cultural 

nu some tão somente para o deleite de 40 intelectuais? 

Tarcluio Padthu, presidente da Acaderrria Brasileira de Letras, tem uma colocação muito objetiva: "Eu acredito que 

uma Academia tem de primar por procurar desenvotuer e preservar todos os segmentos ligados ê cultura..." 

O iotelncutul tem de congmngur com a asciedada o seu conhecimento... Não deve ficar fechado em seu mundo. A 

academia portrcfpu da sociedade com palestras, cursos, eopoogáeu. 

Tarcls'ro Padilha anota ainda gte o leeno LETRAS não se reulringe "à Uteralura. É bern riais amplo: "Por que 

impedir a candidatura de um cientista que lenha feito uma ciescobeefa importante cai perpetuado um legado 

fundanxenfat pata a socledade' Assim, croa Academia tem de estar seeoqsre aberta 'as mudanças Inguisticas era 

que viva'. 

Concordo plenamente com o pensamento de Paditha. 

(Perfil dos Acadêmicos) 

Nesta solenidade que a Ausnrrttêa Legislativa nos proporciona, pmskéda pelo Deputado Rornáno Dias, que prurido 

a Mesa Dõntora com enhjs'osrrre, equtõemo e muito bom senso, serrqrm pronto a apelar agrerviações caátutais comoro 

nossa APL desejado citar, norvinalmeste, todos os súcios que a ivlcgram. 

Todavia citarei alguns nomes os quais, seguramente, representam a Casa. Não me alongarei na ml erêsda de 40 

académicos, mas Ariano Suassuna, Pinto Ferreira, José dx Souza Alencar (o jornalista Alas), Fiávio Chaves. 

Fernando Fmyne, Lucila Nogueira e Maria do Cursou Tuvares de Miranda (presença do mulher na APL(, Marcos 

Véaça, Rovtand Paraíso, resumem o quadro tottertreote representativo da intelectualidade pemambucuna, esta noS e 

distinguido coma Medalha do Mérito Cufiurul Giberto Frepre. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Convoco nos termos regimentais da Assembléia Leglstalivê, os Depulsdos, Augusto Coutinho, Beta Gacfeiha, 
João Braga, Sérgio Pinho Aivos, membros tOstares, e os Deputados Bruno Araú)o, Garibaldi Gorget. J050 de 
Deus, José Augusto Farias e Lula Cabrai, membros suplentes, para Audiência Pública a ser realizada no dia 
25 de selembro, as 00:00tr - no Plenaénho III - no 20  andar - anexo i do Edil icio Senador Nus Coelho, com a 
finalidade cix discutir o Projeto de Lei o' 1249 que determina a obrigatoriedade da disponibilização de filtros 
de conteúdo pelos provedores de intemel', de aurorla do Dep. Giivae Costa. Foram convidados para compor a 
mesa ao representaates das seguintes entidades: ASSESPRO, FISEPE. EMPREL e outros. - 

Recife, lEde setembro de 2002 

Deputado Sérgio Leite 
Presidente Csmisvãô da Ciência. Tecrioiogia e informática 

Ad. 1' Todas as agências bancárias estabelecidas no Estado de Pernambuco ficam obrigadas a manter. 

no Setor de caixas, funcionários em número compstivei com o fluxo de usaários, de modo a permitir que 

cada um destes seja atendido em tempo razoávei. 

Lei 

LEI N° 12.264, DE 18 DE SETEMBRO DE 2002. 

EMENTA: Dispõe Sobre o atendimento ao consumidor, nos caixas das agências bancárias. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que tendo em visla o disposto nos §5 6' e 8' do arligo 23, da Conslftufção do Estado, o 
Poder Legfslallvo decrela e eu promulgo a seguinte Lei: 

Pronunciamento 
Ad. 2' Considera.se tempo razoável, para os fios desta lei: 

- até 15 (quinze) minutos, em dias normais; 

O - até 30 (trinta) minutos: 

a - em véspera ou em dia imediatamente seguinte a feriados; 

b - em dafa de vencimento de tributos; 

c -em data de pagamento de vencimentos a servidores públicos. 

Parágrafo uni co. Os perlodos de que tratam os incisos 1 e ti desf e artigo serão delimitados pelos horários 

de ingresso o de salda do usuário no reciéfo onde estão Insfaiadas os camas, registrados mediante 

chanceia mecânica ou eletrônica. 

Ad. 3' Os bancos ou as entidades que os representam Informarão ao órgão de defeso do consumidor 

sobre as datas referidas nas alineas 'a'. 'b' e "c' do inciso II do artigo anterior. 

Ad. 4' A anáfise, pelo Órgão de que trata o artigo anferior, do tempo de atendimento a que se referem os 

incisos 1 e It do arhgo 2' levará em consideração o suprimento normal de energia elétrica, de linha 

felefõnica ou lógico-informática de fransmissõo de dados e Outras condições essenciais à manutenção de 

serviços bancários. 

Art. 5' A infração ao disposfo nesfa lei acarretará ao estabelecimento a aplicação das sanções 

`nislrafjvas previslas no ad. 56 do Código de Defesa do Consumidor - Lei o' 8,078, de li de setembro 

Art. 6' As sanções adminisfrativas referidas no artigo anterior serão aplicadas pala auforidade 

administrativa compel ente. no ámbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumalafivamenfe, inclusive 

por medida cauf elo, antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

Ad. 7' O Eoecufivo regulamentara aol a Lei no prazo de 60 (sessenla) dias a partir da sua publicação. 

Ad. 8' As agências bancárias referidas no artigo 1' terão o prazo de 90 (noventa) dias, a corria, da 
regutamestação desta lei, para adaptar-se às soas disposições. 

Ad. 9° Esta lei entra em vigor na dafa de sua publicação. 

Ad. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Annembféfo Leginlat iva do Estado de Pernambuco, 

em 18 de setembro de 2002. 

ROMÁRIO DIAS 

i°residenf e 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PODER LEGISLATIVO 
Ni— flímtorr,: Presi,frnte. l)rrvrvdv Roovirio l)i:v. 1' fl'irr.t'eesirfrote. Doporaulo Arvoro Itorror.: 2' 

iee.rrenidrr,ie, Doporado André Campo: 1' Srnretri,in, Dopui:vtv 2000 Nrgromoore: 2' Secretário. 

	

Depurado Aorõnio t.faú:rno: 3' Smretário. Dopuiado M:rnoel Ferreiro: 4' Secretário, Depurado Jorge 	

#m.,4 

 
-,xres. Frovurador-Gerut, Silvio Pousou do Carvalho híciar: Diretor-Geruf. 1_aio Carlos de Aquino 

Direter do Departamento de Astistêeeia Legistatina, Ana Olinrpiv ('cine de M. Ocorro: 
a- tio Departamento de Assistinnin Adteinisteo,ticu. Iam Arrõvio GrrinrarOm de Meis: Diretor 

	

.epnrtamenio de PutrimOeis. Genoro Domingoes da Silvo: Diretor do Departamento de 	'2, 
tnformátina. Ctúvdio Godey: Dimtora de Dnpertvteteero de Cnrimoniot. Svuosv Vilaça Redéguno: 
Diretor do Departamento de Saúde, Aldo bIela: Chefe da Ar-dolência Poiieiat.htititur, uni. tvtarvov Arirrr Fervo de Carvalho. 
Diretor do Depuxetameoto Espmiuf de Asdutanrer e Fiunufleuçifo, Sevonino Pedro de Ali'vqvcrqae: Diretorado th'pretumnnln 
deCemunmrrçuo floeiuf. Chnurraom Atc5rr;eu: Assnssoro-ndjtrnto. Ct:ivdio t.ocnne: Chefe do PicisOn de Imprenuo. M;oconi 
Glasvo. Editor: Marcou l,temeet. Redatores: Ano l.úria lien. Anrôoio Aeevedo. Nagib Jorge Noto e Prdm tularisr Fetrtigrofm: 
fiohento So:nev, htoivis tlorbora e C:ntos Oliveira, Diegromação e F.diroeoçáo Eirtrôeira: Ardv000n GalvSo e ANuie tdicolak 
Júnior, CheFe do Divisão de Rádio e TV: l.acirvr M:rrrint Repdrteres: Carolina flvrr.s. Civdido G:rivo, Nai5hv Cieuoo. 
RonOognio Alrcnrda r Vrrrloica ttorron. Oprrednres de Som: Ari:rider Fnrnprkmn e Aloiddrin tronco Iiangiúeimr Pcnouodu 
Roderuen. Jaquehve Covro. Nivia (Jouvria e leuAel btela. Endereço: rar:ioio Joaquim Nalmeo, fluo da Aveosr. ré 631 - Revire. 
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PRONUNCIAMENTO DO OEPIJEADO CARLOS LAPA NA 

REUNIÃO SOLENE DO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2002. 

Sr. Presidente 

Srs. Deputados 

Sr. Presidente da Academie Pernambucana de Letras, De. Wafdênfo Porto 

Srs. Acadêmicos da API 

Minhas Senhoraa, Meus Senhores: 

Apraz-ene saoctar a Acadenria Petrrarrdixaoma de Letras, na pessoa de seu presidente e azarfltrnicos agá preseeintr na 

oporluoddede mor que  a flsserstééia Legislatura conlem a esta *rsiiluição a Medatra do Mérito Cialturai Ditrerto Freyre. 

A ocasião é especial e tisõng.ae-ree nabremanefra porspaarolo fsé ardoR de prcujel a concedetoclu esta c8stirtção a tão 

eene,aeda enõdade, aprovaria pela Resolução 564/2002. 

No ano passado, em 26 de laneiro, a Academfa Pernambucana de Letras celebrou 100 anos de existência. 

Num breve retrospecto histórico, vaie lembrar que fel furrdada por Carneiro Vitela, sondo a ferceita no Brasd, precedida 

pela Cana de Machado de Asois - Academia Btosfleha de Letras e a Cearesse. 

Crias siegulariciades caracterizam-na: perndf ir além de literatos, nomes da filosofia, aências e histvia; e a de ter eleito 

a pnimeita tnojlher, Ediwiges de Sé Pereim, poetisa e professora. Osáro fato singular o caráter ireeverento de seu 

registro deli, escrito pela poeta Gregório Júnior. 

A hnstaçâo da nossa Academia Pemarxtsucaoa de Letras, na visão da algurm intelectuais, pode ser enlnrrcfda esmo 

urna feslatruo de sobrevivência da cotara pemuotumna, à época ameaçada pela crise ecranõmica de Estado. Até a 

metade de século XIX, o Redle "fervf o" de ãtteleduoiisrrm. hrgoedo - se entre os malotes centros cofrirois depois. 

fase da privilegiada oltraoção geográfico, primeiro podado navios procedentes da Europa eco direção ao Rio de Janeiro. 

Ressalta-se a influência inegável da Faculdade de Direito do Recife, uma das duas únicos eoistestes es Brasil, 

propiciando a vinda de inleleuivais de iodos as regiões. Dai a presença de vultos deporte de Castro Alues e Rue 

Barbooa que aqui-esfudoram, criando moI enso iniercãntio csdtoroi. No ârorbfio nadoeal, assisfiarrms à pohúca cão café 
com leite, sobressaindo - se São Pavio e Minas Gerais. 

No moido do século, éramos satélite espiritual da França a ponto de se dizer que no centro da cidade havia um 

mendigo que pecOu esorolas no k7oma de Racine: 'Vonnez moi largenf, si vous pfait "- me dê um dinheiro, por 
favor... Respirava-se acoitara francesa. Liam-se Zob, Rasberf, Maupassant... O Recife viveu sua 'belfe époque' 
emos anos 20, na esquina do "Lafaàette' que naquele lempa a capital pernarrtucana vruria rerpio movirocnlo dc 

academia Recilense de lefras, O Si ogeu Pnmarrtrucsno de letras, o Gritmio Recifense de letras, a Falange Literária e 

o Cenáculo Livraria Silverra. Na época, nossa APL contava apenas core 20 cadeiras, subindo para 30 no roto de 1921. 
alcançando 40 cadeiras em 1960, igualando-se à Academia de Leiras Francesa. 

Sr. Presidente, 

Srs. Deputados, 

Senhoras e Senhores, 	 - 

De. Watdênlo Porto, 	 - 	- 

Srs. Acadêmicos.  

A AcademIa, hoje homenageada notou inkoatraa tão louaváonl pata Casa de Joaquim Nabvco, loro urna fuvção ctafluml 

ou setve lão somente para o deioile de 40 infelecluais? 

Tarcisio Padilha, presidente da Academia Brasf eira de Letras, tem urna colocação moio objetiva: 'Eu acredito que 
uma Academia tem de primar por procurar desenvolver e preservar todos os segmentos figados à culb,re..." 

O intniactatal tens de congregar coma sociedade o seu conhecimento... Não deve ficar fecfoach, em seu muodo. A 

academia participa da sociedade com palestras, usamos, eoposigôeo. 

Tarcivio Padilha anota ainda que o ferino LETRAS não se restringe 'à Literatura. É bem mais urrplo: 'Por que 
Impedir a candidatura de um cientista que tenha feito uma descoberta importante ou perpefuado t,ax legado 
fundamentaf para a sociedade' Assim, ama Academia tem de estar setequre aberta av mudanças linqulslicav em 

que viva'. 

o 

Concordo pfenamente coei o pensamento de Paditha. 

)Perfif doo Acadêmicos) 

Nesta ooieoidade que a Asserrttéla Legislativa nos proporciona, presidida pelo Depilado Romúrio Dias, que prnside 

a Mesa Diretora com entosiastso, oguiltatio e rouCo bom sesso, sempre pronto a apoiar agremiações ctallurais morro 

nossa APL desejada citar, noroinaimeote, todos os Súcios que a infegrom. 

Todavia citarei alguns nomes os quais, seguramente, ropresentam a Casa. Não core aloogarei na relertirrdv de 40 

acadêmicos, mas Ariano Suassuna, Pinto Ferreira. José de Sovza Aiencar( o jomabsla Ateu). Flúvio Chaves, 

Pensando Freyee, Locila Nogueira e Maria de Carmo lavares de Miranda (presença da melhor na APL), Marcos 

Vilaça, Rostand Paraiso, resurrters o quadro lortemeeto inpreseniutiao da lntnlecfuaidadv pemambocona. esta esta 

disêngcakla cama Medalha de Mérito Cufturoi Gibedo Freyre. 


